
 

 

REQUERIMENTO Nº 891/09. 
 

De Providências 
 
 
 
“Quanto à pavimentação de 
toda extensão da Rua Sebastião 
Furlan no Bairro Cruzeiro do 
Sul”. 
 
 

 
Considerando-se que diversos moradores do Bairro 

Cruzeiro do Sul fizeram convite a este vereador para que ali 
comparecesse e constatasse a necessidade premente da realização de 
pavimentação de toda extensão da Rua Sebastião Furlan, que, quando 
chove prejudica a movimentação dos moradores e munícipes que 
transitam no local a pé devido ao excesso de barro tornando a 
passagem extremamente escorregadia e perigosa, dificultando ainda, a 
circulação dos veículos e motociclistas que acabam atolando no local 
devido aos buracos e crateras naturalmente formados pelas chuvas e 
desgastes do solo, e quando não chove há o transtorno com a poeira 
ocasionando sérios problemas de saúde e tornando a vida dos 
moradores ainda mais difícil; 

 
 

Considerando-se que em 2008 o bairro Cruzeiro do Sul 
recebeu as obras de canalização e tratamento de esgoto em todas as 
residências, nada mais natural que a Municipalidade barbarense volte 
sua atenção agora à pavimentação deste populoso local atendendo o 
anseio dos moradores e proporcionando-lhes, a pavimentação da 
principal Rua acima mencionada que possui trânsito intenso, e,  

 
 
 
Considerando-se também que a reivindicação está ao 

alcance do poder público e se concretizada amenizará os problemas que 
atingem diariamente os moradores e demais munícipes que transitam 
naquele local, problemas estes, que aumentam devido às intensas 
chuvas ou a falta destas, formando barro ou enorme poeira,  
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 REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, depois de ouvido 

o Plenário, oficiar ao senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe 
providências junto ao departamento competente, para que seja 
analisada, constatada e atendida o mais rapidamente possível a 
solicitação ora pleiteada, dando-lhe a prioridade solicitada. 

 
 
 
 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 09 de abril de 2009. 
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